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---- Aos dezanove dias do mês de junho de dois mil e dezanove, reuniu ordinariamente a Câmara Municipal, eleita 

para o quadriénio dois mil e dezassete/dois mil e vinte e um, nesta Cidade e Município de Anadia, no Salão Nobre 

do Edifício dos Paços do Concelho.--------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Presidiu a décima quarta reunião ordinária, pública, de dois mil e dezanove, do Executivo eleito para o 

quadriénio dois mil e dezassete/dois mil e vinte e um, a Senhora Presidente da Câmara Municipal, Eng.ª Maria 

Teresa Belém Correia Cardoso, tendo comparecido os Senhores Vereadores, Prof. Litério Augusto Marques, 

Eng.º Jorge Eduardo Ferreira Sampaio, Dr.ª Jennifer Nunes Pereira, Dr.ª Anabela Fernandes de Melo, Dr. Lino 

Jorge Cerveira Pintado e Dr. Ricardo César Galante Oliveira Manão.--------------------------------------------------------

---- Secretariou a reunião a Chefe de Divisão de Divisão de Desenvolvimento Organizacional, Dr.ª Maria de 

Fátima Dourado Andrade dos Santos Azevedo, coadjuvada pela trabalhadora, Eunice Alexandra Neves Jesus 

Lopes.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Eng.ª Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi declarada 

aberta a reunião, quando eram nove horas e quarenta e dois minutos.------------------------------------------------------- 

PERÍODO PARA INTERVENÇÃO DO PÚBLICO 

(nos termos do artigo 52.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro) 

---- No período destinado a intervenção do público, não foi registada a presença de qualquer cidadã(o), pelo que 

a Senhora Presidente da Câmara Municipal passou, de imediato, ao período de antes da ordem do dia.-------------- 

PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

(nos termos do artigo 52.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro) 

---- INTERVENÇÃO DOS MEMBROS DO EXECUTIVO:------------------------------------------------------

---- SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL:-----------------------------------------------------------

---- No período de antes da ordem do dia, a Senhora Presidente da Câmara Municipal aproveitou para recordar 

as Senhoras e os Senhores Vereadores das diversas atividades que teriam lugar no fim de semana seguinte, 

designadamente a inauguração da décima sexta edição da Feira da Vinha e do Vinho e o Anadia Wine Run.----------- 

PERÍODO DA ORDEM DO DIA 

---- ATAS DO EXECUTIVO MUNICIPAL:----------------------------------------------------------------------------

---- APROVAÇÃO DA ATA DA DÉCIMA TERCEIRA REUNIÃO, ORDINÁRIA, DE DOIS MIL E 

DEZANOVE (2019), DO EXECUTIVO MUNICIPAL DOIS MIL E DEZASSETE/DOIS MIL E VINTE 

E UM (2017/2021), REALIZADA NO DIA CINCO (05) DE JUNHO DE DOIS MIL E DEZANOVE 

(2019):-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi presente, para aprovação, a Ata da Décima Terceira Reunião, Ordinária, de dois mil e 

dezanove, do Executivo Municipal eleito para o quadriénio dois mil e dezassete/dois mil e vinte e um 

(2017/2021), realizada no dia cinco (05) de junho de dois mil e dezanove (2019), a qual foi previamente 

distribuída pelos membros do Executivo, tendo sido aprovada por unanimidade.------------------------------------------

---- ASSUNTOS PARA RESOLUÇÃO:-----------------------------------------------------------------------------------

---- PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL:----------------------------------------------------------------------------

---- 1. PROPOSTA DE PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO 

DE ANADIA, AS FREGUESIAS DE AVELÃS DE CIMA, DE MOITA E DE VILA NOVA DE 
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MONSARROS, E AS ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DE ALGERIZ, ASSOCIAÇÃO 

DE APOIO FLORESTAL E AMBIENTAL DE AVELÃS DE CIMA, ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO 

FLORESTAL DE CORGO, PARDIEIRO, BOIALVO, MATA, FIGUEIRA E CANDIEIRA E 

ASSOCIAÇÃO DE VOLUNTÁRIOS DE FERREIROS:-----------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- Considerando que os municípios dispõem de atribuições, designadamente nos domínios do património, 

cultura e ciência, da proteção civil, do ambiente e saneamento básico e da promoção do desenvolvimento, 

previstos, respetivamente, nas alíneas e), j), k) e m), do n.º 2, do artigo 23.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 

de setembro, na sua versão atualizada, Lei que estabelece o regime jurídico das autarquias locais, aprova o 

estatuto das entidades intermunicipais, estabelece o regime jurídico da transferência de competências do Estado 

para as autarquias locais e para as entidades intermunicipais e aprova o regime jurídico do associativismo 

autárquico;--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que a sobredita Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, ao estabelecer o regime jurídico das 

autarquias locais, determina, nas alíneas o), u) e ff), do nº. 1, do artigo 33.º, as competências materiais da câmara 

municipal para:----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Deliberar sobre as formas de apoio a entidades e organismos legalmente existentes, nomeadamente com vista à 

execução de obras ou à realização de eventos de interesse para o município, bem como à informação e defesa dos direitos 

dos cidadãos;-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apoiar atividades de natureza social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o município, 

incluindo aquelas que contribuam para a promoção da saúde e prevenção das doenças;----------------------------------------

---- Promover e apoiar o desenvolvimento de atividades e a realização de eventos relacionados com a atividade económica 

de interesse municipal;--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que o Município de Anadia está vivamente empenhado em promover o bem estar de toda a 

população do concelho, em cooperar na prossecução do interesse público subjacente a toda a atividade municipal 

e em estreita articulação com as demais entidades com atribuições nessa área, nomeadamente na valorização da 

floresta do concelho e no desenvolvimento de diversas ações;-----------------------------------------------------------------

---- Considerando, por outro lado, que constituem atribuições da freguesia a promoção e salvaguarda dos 

interesses próprios das respetivas populações, em diversos domínios, previstos no artigo 7.º, do mencionado 

Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro;------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que a sobredita Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, ao estabelecer o regime jurídico das 

autarquias locais, determina, nas alíneas v) e x), do nº. 1, do artigo 16.º, as competências materiais da junta de 

freguesia, respetivamente, para:-------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apoiar atividades de natureza social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para a freguesia--

---- Prestar a outras entidades públicas toda a colaboração que lhe for solicitada, designadamente nos domínios da 

estatística e outros do interesse da população da freguesia;--------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que as sobreditas competências podem ser objeto de protocolo de colaboração, a celebrar 
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com Instituições Públicas que desenvolvem a sua atividade na área da Freguesia, em termos que protejam 

cabalmente os direitos e deveres de cada uma das partes, e o uso, pela comunidade local, dos respetivos 

equipamentos;----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que a Associação Cultural e Recreativa de Algeriz, a Associação de Apoio Florestal e 

Ambiental de Avelãs de Cima, a Associação de Proteção Florestal do Corgo, Pardieiro, Boialvo, Mata, Figueira e 

Candieira e a Associação de Voluntários de Ferreiros são instituições sem fins lucrativos, que visam o exercício 

da cidadania e se propõem reforçar as ações de vigilância móvel das áreas florestais;-------------------------------------

---- Considerando que se mostra necessário assegurar a vigilância móvel permanente dos espaços florestais, por 

forma a proteger esses espaços, que representam elevada importância na vida das populações e na economia 

local com expressão territorial, bem como detetar eventuais focos de incêndio que possam vir a provocar 

incêndios de grandes dimensões, cujas consequências poderão afigurar-se catastróficas, à semelhança do que 

aconteceu em anos anteriores;--------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que da adversidade surge, pois, a resiliência, a mobilização de pessoas particulares e entidades 

coletivas que se organizam e entreajudam para a proteção da floresta e a valorização da mesma, com a inerente 

proteção de pessoas e bens;-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que a vigilância dos espaços rurais visa contribuir para a redução do número de ocorrências de 

incêndios florestais, identificando potenciais agentes causadores, e dissuadindo comportamentos que propiciem a 

ocorrência de incêndios;----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que a deteção tem por objetivo a identificação imediata e a localização precisa das ocorrências 

de incêndio, e a sua comunicação rápida às entidades responsáveis pelo combate;-----------------------------------------

---- Considerando que, com o objetivo de dotar o espaço florestal das freguesias de Avelãs de Cima, de Moita e 

de Vila Nova de Monsarros com equipas para o exercício de ações de vigilância móvel das áreas florestais, foi 

celebrado, em dois mil e dezoito, um protocolo de cooperação, entre o Município de Anadia, a Freguesia de 

Avelãs de Cima, a Freguesia de Moita, a Freguesia de Vila Nova de Monsarros, a Associação Cultural e Recreativa 

de Algeriz, a Associação de Apoio Florestal e Ambiental de Avelãs de Cima e a Associação de Proteção Florestal 

do Corgo, Pardieiro, Boialvo, Mata, Figueira e Candieira;------------------------------------------------------------------------

---- Considerando o sucesso da operação resultante do protocolo celebrado, e a importância da atividade 

desenvolvida, que foi crucial em ordem a evitar a progressão e propagação de incêndios com dimensão 

relevante;----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Tendo por base a política de apoios e comparticipações às coletividades, instituições particulares, públicas e 

humanitárias que na área do Município desenvolvem as suas atividades, que vem sendo prosseguida pelo 

Município de Anadia, e o evidente interesse comum das Partes na defesa e proteção da floresta;----------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe, assim, a celebração do protocolo de colaboração anexo 

à presente proposta, a celebrar entre o Município de Anadia, a Freguesia de Avelãs de Cima, a Freguesia de 

Moita, a Freguesia de Vila Nova de Monsarros, a Associação Cultural e Recreativa de Algeriz, a Associação de 

Apoio Florestal e Ambiental de Avelãs de Cima, a Associação de Proteção Florestal do Corgo, Pardieiro, Boialvo, 

Mata, Figueira e Candieira e a Associação de Voluntários de Ferreiros, que tem por objeto dotar o espaço 

florestal das freguesias de Avelãs de Cima, de Moita e de Vila Nova de Monsarros com oito equipas de dois 
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vigilantes cada, para o exercício de ações de vigilância móvel das áreas florestais.------------------------------------------

---- Com o protocolo proposto é pretensão da Câmara Municipal agregar, uma vez mais, as várias entidades em 

um objetivo comum, que tem por base a vigilância dos espaços florestais das três freguesias acima mencionadas, 

para o ano dois mil e dezanove, tornando-se, para tal, necessária a concessão de apoio financeiro às Associações 

signatárias, para a prossecução dos fins indicados.--------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação ao serviço de contabilidade da 

Divisão de Gestão Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental e à Divisão de Equipamentos, Mobilidade, 

Águas e Saneamento para operacionalizar o sobredito protocolo.-------------------------------------------------------------

---- 2. PROPOSTA DE PROTOCOLO DE CEDÊNCIA DAS INSTALAÇÕES DA PRÉ ESCOLA DE 

FERREIROS:----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- Considerando que o Município dispõe de atribuições nos domínios da educação, do património, cultura e 

ciência e dos tempos livres e desporto, previstas, respetivamente, nas alíneas d), e) e f), do n.º 2, do artigo 23.º, 

do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atualizada, Lei que estabelece o regime jurídico 

das autarquias locais, aprova o estatuto das entidades intermunicipais, estabelece o regime jurídico da 

transferência de competências do Estado para as autarquias locais e para as entidades intermunicipais e aprova o 

regime jurídico do associativismo autárquico;--------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que, de acordo com a citada legislação, compete à Câmara Municipal, nos termos da alínea u), 

do n.º 1, do artigo 33.º, “apoiar atividades de natureza social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de 

interesse para o município, incluindo aquelas que contribuam para a promoção da saúde e prevenção das doenças”;-------

---- Considerando que o Município de Anadia está vivamente empenhado em promover o bem estar social e 

cultural de toda a população do concelho, através da disponibilização de espaços, no momento devolutos, mas 

com condições para serem adaptados a esses fins;--------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que a Freguesia de Moita se disponibiliza para colaborar com o Município de Anadia na 

supervisão e na implementação dos objetivos acima referidos, assim como a garantir o rigoroso cumprimento do 

observado no presente protocolo;---------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que o Município de Anadia é proprietário do edifício onde funcionou a Pré Escola de 

Ferreiros, sito no lugar de Ferreiros, freguesia de Moita, bem como do espaço envolvente, e que não é, de todo, 

aconselhável que os mesmos permaneçam devolutos, sob pena da sua degradação progressiva;------------------------

---- Considerando o pedido apresentado pela Associação de Voluntários de Ferreiros, no sentido da cedência do 

edifício onde funcionou a Pré Escola de Ferreiros, sito no lugar de Ferreiros, freguesia de Moita, para efeitos de 

instalação da sua sede, em um local que permita o desenvolvimento dos projetos que se propõe;---------------------

---- Considerando que as instituições que se dedicam ao associativismo desportivo, cultural e social são 
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constituídas por iniciativa de particulares, sem finalidade lucrativa, e desempenham uma ação crucial junto das 

populações, não só pela diversidade e especificidade das respostas que disponibilizam, mas, sobretudo, por 

proporcionar ao cidadão comum a possibilidade de, voluntariamente, assumir um papel ativo, criativo e 

socialmente comprometido com a sua comunidade;------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que a Associação de Voluntários de Ferreiros, uma associação sem fins lucrativos 

recentemente criada, tem por objeto a proteção da população, através de ações de prevenção, formação e 

implementação de atividades que visem a segurança e o bem estar da população da aldeia de Ferreiros e 

arredores;---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe a celebração de um protocolo, entre o Município de 

Anadia, a Freguesia de Moita e a Associação de Voluntários de Ferreiros, com vista à cedência, por parte do 

Município de Anadia, das instalações da Pré Escola de Ferreiros, sitas no lugar de Ferreiros, freguesia de Moita, 

que visa reforçar o empenho da autarquia em apoiar as freguesias e instituições do concelho.--------------------------

---- Apreciado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela Senhora 

Presidente da Câmara Municipal.-----------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Divisão de Desenvolvimento 

Humano, Cultural e Social para conhecimento e devidos efeitos.--------------------------------------------------------------

---- 3. PROPOSTA DE FIXAÇÃO DE PRAZO PARA LIGAÇÃO DOS RAMAIS DOMICILIÁRIOS 

ABRANGIDOS PELA REDE DE SANEAMENTO NA POVOAÇÃO DE ALGERIZ, DA FREGUESIA 

DE VILA NOVA DE MONSARROS, AO PREÇO REDUZIDO DE CENTO E VINTE E CINCO 

EUROS (€ 125,00), ACRESCIDO DE IVA À TAXA LEGAL EM VIGOR:----------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- Constituem atribuições do Município a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das respetivas 

populações, em articulação com as freguesias, designadamente no domínio do ambiente e saneamento básico, 

previstas na alínea k), do n.º 2, do artigo 23.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação 

atualizada.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Outrossim, e nos termos da alínea ee), do n.º 1, do artigo 33.º, do mesmo preceito legal, compete à Câmara 

Municipal “criar, construir e gerir instalações, equipamentos, serviços, redes de circulação, de transportes, de energia, de 

distribuição de bens e recursos físicos integrados no património do município ou colocados, por lei, sob administração 

municipal”.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- No exercício dessas competências, e tendo em conta que o Regulamento de Serviço de Saneamento e Águas 

Residuais do Município de Anadia em vigor se encontrava materialmente desatualizado face à legislação em vigor, 

impunha-se a sua mais célere conformação com o atual quadro legal.--------------------------------------------------------

---- Nesse sentido, foi aprovado pela Assembleia Municipal, em sua sessão ordinária, realizada no dia vinte (20) de 

abril de dois mil e dezoito, e publicado em Diário da República, de trinta e um (31) de julho do mesmo ano, o 

Regulamento do Serviço de Saneamento de Águas Residuais Urbanas do Município de Anadia, que visa plasmar os 

objetivos e enquadrar todas as matérias e normas legais, direta e indiretamente aplicáveis, relacionadas com a 
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prestação do serviço de saneamento de águas residuais urbanas, e aplica-se em toda a área do Município de 

Anadia, às atividades de conceção, projeto, construção e exploração dos sistemas públicos e prediais de 

saneamento de águas residuais urbanas e saneamento de águas residuais industriais.--------------------------------------

---- No âmbito deste, o Município de Anadia é, em toda a área do Município de Anadia, a Entidade Gestora 

responsável pela conceção, construção e exploração do sistema público de saneamento de águas residuais 

urbanas.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- O mencionado regulamento prevê a respetiva estrutura tarifária, plasmada nos artigos sexagésimo terceiro 

(63.º) a septuagésimo segundo (72.º). Os respetivos tarifários são aprovados pela Câmara Municipal até ao termo 

do ano civil anterior àquele a que respeite.-----------------------------------------------------------------------------------------

---- Em sua reunião ordinária, realizada no dia dezanove (19) de dezembro de dois mil e dezoito (2018), o 

Executivo Municipal aprovou o tarifário respeitante ao serviço de distribuição de água, saneamento e resíduos 

sólidos no Município de Anadia, para o ano dois mil e dezanove (2019), o qual mereceu o parecer da ERSAR 

(Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos), que se pronunciou nos termos do mencionado no 

artigo 21.º, da Lei n.º 73/2013, de 03 de setembro, no que respeita à sua conformidade com as disposições legais 

e regulamentares em vigor.------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- O tarifário aprovado, acompanhado da respetiva deliberação municipal, foi submetido no Portal da ERSAR, 

nos termos do n.º 3, do artigo 11.º-A, do decreto-lei n.º 194/2009, de 20 de agosto.-------------------------------------

---- Com enquadramento no tarifário aprovado para dois mil e dezanove (2019), foi determinado o valor de 

duzentos e trinta euros (€ 230,00), acrescido de IVA à taxa legal em vigor, para as ligações do ramal de 

saneamento.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Perante o exposto, e---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que a Câmara Municipal, no exercício das suas competências, vem promovendo a execução de 

obras e a criação de condições que concorram para uma melhor qualidade de vida das populações, 

nomeadamente através da manutenção e/ou construção de infraestruturas de água e de saneamento;----------------

---- Considerada a informação prestada pelo Técnico Superior, Engenheiro Paulo Jorge Moreira Coelho, anexa à 

presente proposta, dando conta de que a rede de saneamento da povoação de Algeriz, e respetiva Estação 

Elevatória de Águas Residuais de Algeriz, já se encontram concluídas e prontas a funcionar;----------------------------

---- Considerando que, na mesma informação, o Técnico Superior conclui que os munícipes da sobredita 

povoação devem requerer a ligação das suas redes prediais aos respetivos ramais de saneamento, de acordo com 

o estipulado no n.º 1, do artigo 16.º, do Regulamento de Serviço de Saneamento de Águas Residuais Urbanas do 

Município de Anadia;--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que, de harmonia com o artigo 16.º, do mencionado Regulamento, sempre que o serviço 

público de saneamento se considere disponível, os proprietários dos prédios existentes ou a construir são 

obrigados a instalar, por sua conta, a rede de drenagem predial, e a solicitar a ligação à rede pública de 

saneamento, cabendo à Entidade Gestora, ao caso Município de Anadia, em conformidade com o disposto no 

artigo 28.º, a instalação dos ramais de ligação, sendo cobrada ao requerente a importância do respetivo custo de 

execução de ramais de ligação, conforme artigo 69.º;----------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que vem sendo prática do Executivo Municipal, por forma a aumentar a taxa de adesão aos 
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sistemas municipais de saneamento e, nesse sentido, contribuir para a eficácia ambiental, deliberar no sentido de 

fixar um prazo para que os munícipes que residem nas povoações abrangidas pelas novas redes de saneamento 

possam requerer a ligação das suas redes prediais aos respetivos ramais de saneamento, a um preço reduzido de 

cento e vinte e cinco euros, acrescido de IVA à taxa legal em vigor;----------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe, assim, a fixação de um prazo, até ao dia trinta e um (31) 

de dezembro de dois mil e dezanove (2019), a contar da presente data, para a ligação dos referidos ramais, ao 

preço reduzido de cento e vinte e cinco euros (€ 125,00), acrescido de IVA à taxa legal em vigor, na povoação 

que será abrangida pelo sistema recentemente instalado na freguesia de Vila Nova de Monsarros, conforme 

delimitação constante da planta anexa à informação técnica prestada, designadamente na povoação de Algeriz.-----

---- Apreciado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela Senhora 

Presidente da Câmara Municipal.-----------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação ao serviço comercial da Divisão de 

Gestão Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental para conhecimento.------------------------------------------------

---- ALTERAÇÃO DE PRESENÇAS – SENHOR VEREADOR, PROF. LITÉRIO AUGUSTO 

MARQUES:-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- O Senhor Vereador, Prof. Litério Augusto Marques, chegou à reunião quando eram dez horas e três 

minutos.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- 4. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE VERBA AO CENTRO SOCIAL CULTURAL E 

RECREATIVO DE POUTENA:--------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- De harmonia com a lei que estabelece o regime jurídico das autarquias locais, aprova o estatuto das entidades 

intermunicipais, estabelece o regime jurídico da transferência de competências do Estado para as autarquias locais 

e para as entidades intermunicipais e aprova o regime jurídico do associativismo autárquico, constituem 

atribuições do Município a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das respetivas populações, em 

articulação com as freguesias.---------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Nesse âmbito, o Município dispõe de atribuições, designadamente, no domínio da ação social, previstas nas 

alíneas h), do n.º 2, do artigo 23.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual.----------

---- No exercício dessas atribuições, o Município, empenhado em promover o bem estar de toda a população do 

concelho, em cooperar na prossecução do interesse público subjacente a toda a atividade municipal e em estreita 

articulação com as demais entidades com atribuições na área, vem colaborando com as Instituições de 

Solidariedade Social sediadas no concelho, das mais diversificadas formas.---------------------------------------------------

---- O Centro Social Cultural e Recreativo de Poutena é uma Instituição Particular de Solidariedade Social, 

integrada na Rede Social de Anadia, que tem por missão contribuir para a promoção social, cultural e recreativa 

das populações de Poutena e das povoações circunvizinhas, pela efetivação do dever de solidariedade e de justiça 

social, facultando os serviços e prestações correspondentes.-------------------------------------------------------------------

---- Este objetivo é cumprido pela implementação e desenvolvimento de atividades sociais de apoio às famílias no 



 

 

 

Ata n.º 14 │Reunião Ordinária de 19 de junho de 2019 │Executivo 2017/2021 │ Câmara Municipal de Anadia                                       9/34 

desempenho das suas funções e responsabilidades, nomeadamente, na educação e proteção das crianças e na 

promoção de cuidados e bem estar dos idosos, bem como pela dinamização de atividades recreativas e culturais 

que dão resposta às necessidades e problemas da comunidade local e freguesias limítrofes.-----------------------------

---- Para o efeito, o Centro dispõe de oferta diversificada nas valências de infância (creche, CATL e AAAF) e de 

idosos (ERPI, Centro de dia e SAD), destacando-se, também, valências culturais e desportivas.-------------------------

---- Assim, e-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o pedido de apoio apresentado pelo Centro Social Cultural e Recreativo de Poutena, para fazer 

face ao investimento a realizar para reparar os danos provocados pela tempestade “Leslie”, nas instalações 

desportivas (campo do Areeiro), e que se traduziram em prejuízos avultados para o Centro Social;-------------------

---- Consideradas as dificuldades financeiras com que a instituição se debate atualmente, e o elevado custo dos 

trabalhos a realizar;----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Reconhecendo essas dificuldades, e o facto de se tratar de um investimento necessário e importante para que 

o Centro possa dar continuidade à prática desportiva das cinco equipas de formação, e, dessa forma, restabelecer 

as condições de segurança;-------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Consideradas as competências atribuídas à Câmara Municipal em matéria de apoio a entidades e organismos 

legalmente existentes, nomeadamente com vista à execução de obras ou à realização de eventos de interesse 

para o município, bem como à informação e defesa dos direitos dos cidadãos, previstas na alínea o), do n.º 1, do 

artigo 33.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro;------------------------------------------------------------------

---- Considerando, ainda, o previsto na alínea u), do n.º 1, do mesmo articulado, na sua atual redação;---------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe a atribuição de uma verba de três mil e quinhentos euros 

(€ 3.500,00) ao Centro Social Cultural e Recreativo de Poutena, destinada a apoiar o investimento a realizar por 

aquela Instituição para proceder a reparações nas instalações desportivas, em consequência dos danos 

provocados pela tempestade “Leslie”, a qual será paga mediante a apresentação de documentos comprovativos 

da despesa realizada, e de relatório dos serviços técnicos da Divisão de Equipamentos, Mobilidade, Águas e 

Saneamento, a confirmar a conclusão dos trabalhos.-----------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Divisão de Equipamentos, 

Mobilidade, Águas e Saneamento e ao serviço de contabilidade da Divisão de Gestão Financeira, Patrimonial e 

Controlo Orçamental para proceder em conformidade.-------------------------------------------------------------------------

---- 5. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE VERBA À ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA 

DO TWELVESPOT, NO ÂMBITO DO PROGRAMA DE APOIO MUNICIPAL AO 

DESENVOLVIMENTO CULTURAL:------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- A cultura tem-se assumido como um dos principais pilares do desenvolvimento social e económico. Importa 
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por isso, mais do que nunca, olhar para um território no seu todo, aproveitando a criatividade para desenvolver 

novas formas de ser e de estar na economia local. Nessa conformidade, cumpre potenciar o turismo, as artes 

tradicionais, os patrimónios material e imaterial, vem como os recursos endógenos do nosso território, 

procurando aliar o tradicional ao contemporâneo, no intuito de fortalecer a nossa identidade cultural.---------------

---- Nessa constatação, o Município de Anadia tem vindo, ao longo dos anos, a apoiar as associações 

socioculturais do concelho no desenvolvimento das suas atividades, como reconhecimento pelo trabalho 

promovido pelas mesmas e, também, como estímulo à continuidade do mesmo no concelho.--------------------------

---- Por forma a cumprir os requisitos legalmente exigidos para apoios ou comparticipações financeiras 

concedidos pelas autarquias locais, na área da cultura, o Executivo Municipal aprovou, em sua reunião ordinária 

realizada no dia doze de março de dois mil e quinze, o Programa de Apoio Municipal ao Desenvolvimento 

Cultural (PAMDC), que define o âmbito, os princípios, os objetivos e os destinatários da concessão de apoios a 

entidades formalmente constituídas que prossigam, no concelho de Anadia, fins de interesse público na área da 

cultura, e estabelece os respetivos procedimentos de candidatura, de contratualização e de avaliação.----------------

---- O Programa de Apoio Municipal ao Desenvolvimento Cultural visa, em si mesmo, prosseguir os objetivos 

preconizados pelo Município de Anadia, designadamente de juntar a criatividade à cultura, potenciando o turismo 

e fazendo desenvolver a economia local de Anadia, contando, para tal, com a colaboração das associações no 

desenvolvimento de projetos culturais, estruturados e planeados, que vão ao encontro das políticas culturais do 

município, fomentando a oferta cultural, a democratização do acesso à cultura e aos bens culturais, e, ainda, a 

participação ativa da população na construção do capital cultural do território de Anadia.-------------------------------

---- Nesse âmbito, e atenta a candidatura apresentada pela Associação Cultural e Recreativa do Twelvespot ao 

Programa de Apoio Municipal ao Desenvolvimento Cultural (PAMDC), para apoio à realização do Terceiro 

Encontro de Colecionadores de Amoreira da Gândara, no próximo dia vinte e nove (29) de junho;------------------

---- Atenta, também, a informação prestada pela Técnica Superior, Dr.ª Ana Castanheira, dando conta do 

cumprimento, por parte da candidata, de todos os requisitos exigidos nos pontos seis (6), sete (7) e onze (11) do 

sobredito PAMDC, e de que o apoio solicitado se enquadra no Programa, nomeadamente na alínea b), do seu 

ponto nove ponto um (9.1), do Capítulo Dois (2);--------------------------------------------------------------------------------

---- Consideradas as atribuições e competências das autarquias locais previstas na alínea e), do n.º 2, do artigo 

23.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atualizada;-----------------------------------------

---- Considerado o disposto nos artigos 73.º e 78.º, da Constituição da República Portuguesa;-------------------------

---- Consideradas, também, as competências atribuídas à Câmara Municipal, previstas nas alíneas o), t), u) e ff), do 

n.º 1, do artigo 33.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro;------------------------------------------------------

---- Reconhecendo o interesse público das atividades desenvolvidas pela Associação; a capacidade de estabelecer 

parcerias, e, ainda, a capacidade de realizar receita própria;---------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe, assim, de acordo com o previsto na alínea b), do ponto 

nove ponto um (9.1), do Capítulo Dois (2), do Programa de Apoio Municipal ao Desenvolvimento Cultural, 

promovido pela Câmara Municipal de Anadia, a atribuição de uma verba de quinhentos euros (€ 500,00), à 

Associação Cultural e Recreativa do Twelvespot, destinada a apoiar a realização do Terceiro Encontro de 

Colecionadores de Amoreira da Gândara, no próximo dia vinte e nove (29) de junho.-----------------------------------
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---- Propõe, também, que o apoio a conceder seja formalizado, em conformidade com o ponto quinze ponto um 

(15.1) do sobredito Programa, mediante a celebração de Contrato Programa de Desenvolvimento Cultural, a 

produzir pela Divisão de Desenvolvimento Humano, Cultural e Social.-------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Divisão de Desenvolvimento 

Humano, Cultural e Social e ao serviço de contabilidade da Divisão de Gestão Financeira, Patrimonial e Controlo 

Orçamental para proceder em conformidade.-------------------------------------------------------------------------------------

---- 6. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIO DE INCENTIVO À NATALIDADE, NO 

ÂMBITO DO REGULAMENTO GERAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANADIA, A 

ANA PAULA BRITES DA ASSUNÇÃO:-------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, aprovado pela Assembleia Municipal, em sua 

sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de junho último, e publicado em Diário da República de trinta 

(30) de julho de dois mil e dezoito (2018), aplica-se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa 

municipal a ser promovida na área de circunscrição territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias 

não sejam objeto de regras específicas diversas, contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------

---- Nesse enquadramento, o RGAS prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de Anadia, 

nomeadamente o Benefício de Incentivo à Natalidade, que consiste na medida “Nascer Anadiense”, destinada a 

incentivar a natalidade, através da atribuição de um apoio destinado a compensar os custos com a realização de 

despesas em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento de crianças nascidas ou adotadas 

em famílias com residência permanente e com recenseamento no concelho de Anadia.----------------------------------

---- Com caráter pecuniário, o Benefício de Incentivo à Natalidade destina-se a compensar os custos com a 

realização de despesas, em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento da criança, sendo 

elegíveis aquelas que respeitem, nomeadamente, a vacinas não contempladas no Plano Nacional de Vacinação, 

assistência médica e medicamentosa, artigos de puericultura e mobiliário, equipamentos de segurança, higiene e 

conforto, vestuário e calçado, em adequação com a idade da criança.--------------------------------------------------------

---- Em cumprimento do consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município 

de Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e 

dezoito (2018), fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no 

seu artigo terceiro (3.º).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Para efeitos de atribuição do Benefício de incentivo à natalidade (benefício de caráter pecuniário, 

consagrado nos artigos sexagésimo segundo (62.º) a sexagésimo sétimo (67.º) do RGASMA), foi fixado o valor de 

mil euros (€ 1.000), sendo que metade do montante máximo do incentivo atribuído terá de ser despendido em 

estabelecimentos comerciais sitos na área do concelho de Anadia, conforme n.º 3, do artigo 63.º, do RGASMA.---
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---- Em conformidade, e----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o requerimento apresentado por Ana Paula Brites de Assunção, para usufruir do benefício de 

incentivo à natalidade, o qual foi devidamente apreciado pelo serviço de ação social da Câmara Municipal;----------

---- Considerando que o requerimento apresentado pela requerente se encontra devidamente instruído, em 

conformidade com o consagrado nos artigos décimo quinto (15.º) a décimo sétimo (17.º), e que a requerente 

cumpre as condições gerais de atribuição do benefício, previstas no artigo décimo sexto (16.º);-----------------------

---- Considerando que o processo foi analisado pelo serviço de ação social do Município de Anadia, e que, de 

acordo com a informação prestada, a requerente reúne as condições especiais de atribuição do apoio referente 

ao Benefício de Incentivo à Natalidade, previstas no artigo sexagésimo quarto (64.º), do Regulamento Geral de 

Ação Social do Município de Anadia;-------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe o deferimento do requerimento apresentado por Ana 

Paula Brites de Assunção, e a atribuição de mil euros (€ 1.000,00), conforme deliberado em reunião ordinária 

realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e dezoito (2018), mediante o cumprimento das condições 

previstas no Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, designadamente nos artigos sexagésimo 

segundo (62.º) e seguintes.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Divisão de Desenvolvimento 

Humano, Cultural e Social para conhecimento e ao serviço de contabilidade da Divisão de Gestão Financeira, 

Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade.-------------------------------------------------------

---- 7. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIO DE INCENTIVO À NATALIDADE, NO 

ÂMBITO DO REGULAMENTO GERAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANADIA, A 

GRACINDA MARIA DA COSTA FLOR:-------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, aprovado pela Assembleia Municipal, em sua 

sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de junho último, e publicado em Diário da República de trinta 

(30) de julho de dois mil e dezoito (2018), aplica-se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa 

municipal a ser promovida na área de circunscrição territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias 

não sejam objeto de regras específicas diversas, contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------

---- Nesse enquadramento, o RGAS prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de Anadia, 

nomeadamente o Benefício de Incentivo à Natalidade, que consiste na medida “Nascer Anadiense”, destinada a 

incentivar a natalidade, através da atribuição de um apoio destinado a compensar os custos com a realização de 

despesas em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento de crianças nascidas ou adotadas 

em famílias com residência permanente e com recenseamento no concelho de Anadia.----------------------------------

---- Com caráter pecuniário, o Benefício de Incentivo à Natalidade destina-se a compensar os custos com a 
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realização de despesas, em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento da criança, sendo 

elegíveis aquelas que respeitem, nomeadamente, a vacinas não contempladas no Plano Nacional de Vacinação, 

assistência médica e medicamentosa, artigos de puericultura e mobiliário, equipamentos de segurança, higiene e 

conforto, vestuário e calçado, em adequação com a idade da criança.--------------------------------------------------------

---- Em cumprimento do consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município 

de Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e 

dezoito (2018), fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no 

seu artigo terceiro (3.º).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Para efeitos de atribuição do Benefício de incentivo à natalidade (benefício de caráter pecuniário, 

consagrado nos artigos sexagésimo segundo (62.º) a sexagésimo sétimo (67.º) do RGASMA), foi fixado o valor de 

mil euros (€ 1.000), sendo que metade do montante máximo do incentivo atribuído terá de ser despendido em 

estabelecimentos comerciais sitos na área do concelho de Anadia, conforme n.º 3, do artigo 63.º, do RGASMA.---

---- Em conformidade, e----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o requerimento apresentado por Gracinda Maria da Costa Flor, para usufruir do benefício de 

incentivo à natalidade, o qual foi devidamente apreciado pelo serviço de ação social da Câmara Municipal;----------

---- Considerando que o requerimento apresentado pela requerente se encontra devidamente instruído, em 

conformidade com o consagrado nos artigos décimo quinto (15.º) a décimo sétimo (17.º), e que a requerente 

cumpre as condições gerais de atribuição do benefício, previstas no artigo décimo sexto (16.º);-----------------------

---- Considerando que o processo foi analisado pelo serviço de ação social do Município de Anadia, e que, de 

acordo com a informação prestada, a requerente reúne as condições especiais de atribuição do apoio referente 

ao Benefício de Incentivo à Natalidade, previstas no artigo sexagésimo quarto (64.º), do Regulamento Geral de 

Ação Social do Município de Anadia;-------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe o deferimento do requerimento apresentado por 

Gracinda Maria da Costa Flor, e a atribuição de mil euros (€ 1.000,00), conforme deliberado em reunião 

ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e dezoito (2018), mediante o cumprimento das 

condições previstas no Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, designadamente nos artigos 

sexagésimo segundo (62.º) e seguintes.----------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Divisão de Desenvolvimento 

Humano, Cultural e Social para conhecimento e ao serviço de contabilidade da Divisão de Gestão Financeira, 

Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade.-------------------------------------------------------

---- 8. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIO DE INCENTIVO À NATALIDADE, NO 

ÂMBITO DO REGULAMENTO GERAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANADIA, A 

MARIA MANUELA AMADOR BAPTISTA:---------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 
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desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, aprovado pela Assembleia Municipal, em sua 

sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de junho último, e publicado em Diário da República de trinta 

(30) de julho de dois mil e dezoito (2018), aplica-se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa 

municipal a ser promovida na área de circunscrição territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias 

não sejam objeto de regras específicas diversas, contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------

---- Nesse enquadramento, o RGAS prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de Anadia, 

nomeadamente o Benefício de Incentivo à Natalidade, que consiste na medida “Nascer Anadiense”, destinada a 

incentivar a natalidade, através da atribuição de um apoio destinado a compensar os custos com a realização de 

despesas em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento de crianças nascidas ou adotadas 

em famílias com residência permanente e com recenseamento no concelho de Anadia.----------------------------------

---- Com caráter pecuniário, o Benefício de Incentivo à Natalidade destina-se a compensar os custos com a 

realização de despesas, em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento da criança, sendo 

elegíveis aquelas que respeitem, nomeadamente, a vacinas não contempladas no Plano Nacional de Vacinação, 

assistência médica e medicamentosa, artigos de puericultura e mobiliário, equipamentos de segurança, higiene e 

conforto, vestuário e calçado, em adequação com a idade da criança.--------------------------------------------------------

---- Em cumprimento do consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município 

de Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e 

dezoito (2018), fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no 

seu artigo terceiro (3.º).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Para efeitos de atribuição do Benefício de incentivo à natalidade (benefício de caráter pecuniário, 

consagrado nos artigos sexagésimo segundo (62.º) a sexagésimo sétimo (67.º) do RGASMA), foi fixado o valor de 

mil euros (€ 1.000), sendo que metade do montante máximo do incentivo atribuído terá de ser despendido em 

estabelecimentos comerciais sitos na área do concelho de Anadia, conforme n.º 3, do artigo 63.º, do RGASMA.---

---- Em conformidade, e----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o requerimento apresentado por Maria Manuela Amador Baptista, para usufruir do benefício de 

incentivo à natalidade, o qual foi devidamente apreciado pelo serviço de ação social da Câmara Municipal;----------

---- Considerando que o requerimento apresentado pela requerente se encontra devidamente instruído, em 

conformidade com o consagrado nos artigos décimo quinto (15.º) a décimo sétimo (17.º), e que a requerente 

cumpre as condições gerais de atribuição do benefício, previstas no artigo décimo sexto (16.º);-----------------------

---- Considerando que o processo foi analisado pelo serviço de ação social do Município de Anadia, e que, de 

acordo com a informação prestada, a requerente reúne as condições especiais de atribuição do apoio referente 

ao Benefício de Incentivo à Natalidade, previstas no artigo sexagésimo quarto (64.º), do Regulamento Geral de 

Ação Social do Município de Anadia;-------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe o deferimento do requerimento apresentado por Maria 

Manuela Amador Baptista, e a atribuição de mil euros (€ 1.000,00), conforme deliberado em reunião ordinária 

realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e dezoito (2018), mediante o cumprimento das condições 

previstas no Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, designadamente nos artigos sexagésimo 
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segundo (62.º) e seguintes.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Divisão de Desenvolvimento 

Humano, Cultural e Social para conhecimento e ao serviço de contabilidade da Divisão de Gestão Financeira, 

Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade.-------------------------------------------------------

---- 9. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIO DE INCENTIVO À NATALIDADE, NO 

ÂMBITO DO REGULAMENTO GERAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANADIA, A 

SARA MARGARIDA FERREIRA BORGES:---------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, aprovado pela Assembleia Municipal, em sua 

sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de junho último, e publicado em Diário da República de trinta 

(30) de julho de dois mil e dezoito (2018), aplica-se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa 

municipal a ser promovida na área de circunscrição territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias 

não sejam objeto de regras específicas diversas, contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------

---- Nesse enquadramento, o RGAS prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de Anadia, 

nomeadamente o Benefício de Incentivo à Natalidade, que consiste na medida “Nascer Anadiense”, destinada a 

incentivar a natalidade, através da atribuição de um apoio destinado a compensar os custos com a realização de 

despesas em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento de crianças nascidas ou adotadas 

em famílias com residência permanente e com recenseamento no concelho de Anadia.----------------------------------

---- Com caráter pecuniário, o Benefício de Incentivo à Natalidade destina-se a compensar os custos com a 

realização de despesas, em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento da criança, sendo 

elegíveis aquelas que respeitem, nomeadamente, a vacinas não contempladas no Plano Nacional de Vacinação, 

assistência médica e medicamentosa, artigos de puericultura e mobiliário, equipamentos de segurança, higiene e 

conforto, vestuário e calçado, em adequação com a idade da criança.--------------------------------------------------------

---- Em cumprimento do consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município 

de Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e 

dezoito (2018), fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no 

seu artigo terceiro (3.º).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Para efeitos de atribuição do Benefício de incentivo à natalidade (benefício de caráter pecuniário, 

consagrado nos artigos sexagésimo segundo (62.º) a sexagésimo sétimo (67.º) do RGASMA), foi fixado o valor de 

mil euros (€ 1.000), sendo que metade do montante máximo do incentivo atribuído terá de ser despendido em 

estabelecimentos comerciais sitos na área do concelho de Anadia, conforme n.º 3, do artigo 63.º, do RGASMA.---

---- Em conformidade, e----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o requerimento apresentado por Sara Margarida Ferreira Borges, para usufruir do benefício de 
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incentivo à natalidade, o qual foi devidamente apreciado pelo serviço de ação social da Câmara Municipal;----------

---- Considerando que o requerimento apresentado pela requerente se encontra devidamente instruído, em 

conformidade com o consagrado nos artigos décimo quinto (15.º) a décimo sétimo (17.º), e que a requerente 

cumpre as condições gerais de atribuição do benefício, previstas no artigo décimo sexto (16.º);-----------------------

---- Considerando que o processo foi analisado pelo serviço de ação social do Município de Anadia, e que, de 

acordo com a informação prestada, a requerente reúne as condições especiais de atribuição do apoio referente 

ao Benefício de Incentivo à Natalidade, previstas no artigo sexagésimo quarto (64.º), do Regulamento Geral de 

Ação Social do Município de Anadia;-------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe o deferimento do requerimento apresentado por Sara 

Margarida Ferreira Borges, e a atribuição de mil euros (€ 1.000,00), conforme deliberado em reunião ordinária 

realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e dezoito (2018), mediante o cumprimento das condições 

previstas no Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, designadamente nos artigos sexagésimo 

segundo (62.º) e seguintes.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Divisão de Desenvolvimento 

Humano, Cultural e Social para conhecimento e ao serviço de contabilidade da Divisão de Gestão Financeira, 

Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade.-------------------------------------------------------

---- 10. PROPOSTA DE RENOVAÇÃO DO BENEFÍCIO FUNDO SOCIAL, ATRIBUÍDO A ANA 

PAULA DIAS DA ROCHA, NO ÂMBITO DO REGULAMENTO GERAL DE AÇÃO SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE ANADIA:--------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, aprovado pela Assembleia Municipal, em sua 

sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de junho último, e publicado em Diário da República de trinta 

(30) de julho de dois mil e dezoito (2018), aplica-se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa 

municipal a ser promovida na área de circunscrição territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias 

não sejam objeto de regras específicas diversas, contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------

---- Nesse enquadramento, o RGAS prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de Anadia, 

nomeadamente o Fundo Social, que consiste em um apoio financeiro mensal destinado a auxiliar os agregados 

familiares mais desfavorecidos do ponto de vista económico e social, numa lógica de atuação que visa a 

autonomização desses agregados, minorando a sua dependência face à subvenção, e promovendo a sua inclusão.--

---- Com caráter pecuniário, o benefício Fundo Social é atribuído mensalmente com o objetivo primordial de 

minorar a situação de carência económica de indivíduos isolados, ou de agregados familiares, em ordem a 

prevenir o agravamento da situação de carência social em que estes se encontrem.---------------------------------------

---- Em cumprimento do consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município 
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de Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e 

dezoito (2018), fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no 

seu artigo terceiro (3.º).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Para efeitos de atribuição do Benefício Fundo Social (consagrado nos artigos vigésimo quinto (25.º) a 

vigésimo oitavo (28.º) do RGAS), foi fixado o valor mensal de cinquenta euros (€ 50,00), sendo este atribuído 

mensalmente, por um período máximo de vinte e quatro (24) meses, seguidos ou interpolados, conforme n.º 1, 

do artigo 28.º, do RGAS.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Nessa conformidade, e-------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia dezanove (19) de 

dezembro de dois mil e dezoito (2018), deliberou deferir o requerimento apresentado por Ana Paula Dias da 

Rocha, para usufruir do Benefício Fundo Social, e atribuir à requerente uma verba mensal de cinquenta euros (€ 

50,00), conforme deliberado em reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto do mesmo ano, mediante o 

cumprimento das condições previstas no Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, 

designadamente nos artigos vigésimo quinto (25.º) a vigésimo oitavo (28.º);-------------------------------------------------

---- Considerando que a atribuição do benefício em questão, que ocorre mensalmente, de harmonia com o 

disposto no artigo vigésimo oitavo (25.º) do RGAS, poderá ser objeto de renovação, em conformidade com o 

artigo vigésimo primeiro (21.º)), a qual decorre da reavaliação das condições de atribuição do benefício, a 

promover oficiosamente pelos serviços de ação social do Município de Anadia, de seis em seis meses, com base 

na informação prestada pelo interessado na renovação do mesmo, em cumprimento do consagrado no artigo 

vigésimo sétimo (27.º), e não poderá exceder o período de vinte e quatro (24) meses, seguidos ou interpolados, 

nos termos do artigo vigésimo oitavo (28.º);---------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando, nesse enquadramento, que o serviço de ação social do Município de Anadia, decorridos seis 

meses, procedeu à reavaliação das condições de atribuição do benefício atribuído a Ana Paula Dias da Rocha, 

com base na informação prestada pela interessada na renovação do mesmo, em cumprimento do mencionado 

artigo vigésimo sétimo (27.º), e que, de acordo com a informação prestada por aquele serviço, a requerente 

continua a cumprir as condições gerais de atribuição do benefício, previstas no artigo décimo sexto (16.º), e bem 

assim a reunir as condições especiais cumulativas de acesso à atribuição do apoio referente ao Fundo Social, 

previstas no artigo vigésimo sexto (26.º), do Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, 

apresentando um rendimento médio mensal líquido por pessoa de quatro euros e doze cêntimos (€ 4,12);---------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe a renovação da atribuição do Benefício Fundo Social a 

Ana Paula Dias da Rocha, por seis (06) meses, traduzida no pagamento de uma verba mensal de cinquenta euros 

(€ 50,00), conforme deliberado em reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e dezoito 

(2018), mediante o cumprimento das condições previstas no Regulamento Geral de Ação Social do Município de 

Anadia, designadamente nos artigos vigésimo quinto (25.º) a vigésimo oitavo (28.º).---------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Divisão de Desenvolvimento 
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Humano, Cultural e Social para conhecimento e ao serviço de contabilidade da Divisão de Gestão Financeira, 

Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade.-------------------------------------------------------

---- 11. PROPOSTA DE RENOVAÇÃO DO BENEFÍCIO ARRENDAMENTO URBANO PARA FIM 

HABITACIONAL, ATRIBUÍDO A JORGE MANUEL PINHEIRO ESTEVES, NO ÂMBITO DO 

REGULAMENTO GERAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANADIA:-------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, aprovado pela Assembleia Municipal, em sua 

sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de junho último, e publicado em Diário da República de trinta 

(30) de julho de dois mil e dezoito (2018), aplica-se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa 

municipal a ser promovida na área de circunscrição territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias 

não sejam objeto de regras específicas diversas, contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------

---- Nesse enquadramento, o RGAS prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de Anadia, 

nomeadamente o Arrendamento Urbano para fim habitacional, um benefício a fundo perdido, para apoio ao 

pagamento da renda.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- De natureza pecuniária, o benefício Arrendamento Urbano para fim habitacional consiste na atribuição de 

uma comparticipação mensal destinada a apoiar o arrendamento urbano para fim habitacional de indivíduos ou 

agregados familiares desfavorecidos carenciados.----------------------------------------------------------------------------------

---- Em cumprimento do consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município 

de Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e 

dezoito (2018), fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no 

seu artigo terceiro (3.º).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- De harmonia com o artigo quadragésimo oitavo (48.º) do RGAS, o Benefício Arrendamento Urbano 

para fim habitacional (consagrado nos artigos quadragésimo quinto (45.º) a quinquagésimo primeiro (51.º) do 

RGAS), será atribuído mensalmente, por um período máximo de vinte e quatro (24) meses, seguidos ou 

interpolados, o qual não poderá voltar a ser atribuído no prazo de quatro anos, após atingir o limite máximo 

previsto, com exceção dos beneficiários que se encontrem na situação prevista no artigo décimo terceiro (13.º).-

---- Nessa conformidade, e-------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia seis (06) de março de 

dois mil e dezanove (2019), deliberou deferir o requerimento apresentado por Jorge Manuel Pinheiro Esteves, 

para usufruir do Benefício Arrendamento Urbano para Fim Habitacional, e atribuir ao requerente o valor mensal 

de cento e cinquenta e dois euros e cinquenta e dois cêntimos (€ 152,52), o qual resulta do cálculo efetuado em 

conformidade com o previsto no artigo quadragésimo nono (49.º), e conforme deliberado em reunião ordinária 

realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e dezoito (2018), mediante o cumprimento das condições 

previstas no Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, designadamente nos artigos 

quadragésimo quinto (45.º) a quinquagésimo primeiro (51.º);-------------------------------------------------------------------

---- Considerando que a atribuição do benefício em questão, que ocorre mensalmente, por um período máximo 
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de vinte e quatro (24) meses, seguidos ou interpolados, de harmonia com o disposto no quadragésimo oitavo 

(48.º) do RGAS, poderá ser objeto de renovação, em conformidade com o artigo vigésimo primeiro (21.º)), a 

qual decorre da reavaliação do processo, a promover, com caráter obrigatório, pelo serviço de ação social do 

Município de Anadia, uma vez em cada ano, sobre a data da sua atribuição, sem prejuízo de outra reavaliação 

oficiosa ou sempre que o beneficiário comunique factos que possam alterar o montante do benefício atribuído, 

em cumprimento do consagrado no artigo quinquagésimo primeiro (51.º);--------------------------------------------------

---- Considerando, nesse enquadramento, que o serviço de ação social do Município de Anadia procedeu à 

reavaliação do processo, com base na informação prestada pelo interessada, de acordo com o previsto na alínea 

a), do número um (01), do artigo vigésimo segundo (22.º), do RGAS, e que, de acordo com a informação 

prestada por aquele serviço, o requerente continua a cumprir as condições gerais de atribuição do benefício, 

previstas no artigo décimo sexto (16.º), e bem assim a reunir as condições especiais cumulativas de acesso à 

atribuição do benefício Arrendamento Urbano para fim habitacional, previstas no artigo quadragésimo sexto 

(46.º), do Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, apresentando um rendimento médio 

mensal líquido por pessoa de cinquenta e três euros e noventa e três cêntimos (€ 53,93);------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe a renovação da atribuição do Benefício Arrendamento 

Urbano para Fim Habitacional a Jorge Manuel Pinheiro Esteves, e a atribuição do valor mensal de cento e trinta 

euros e setenta e três cêntimos (€ 130,73), o qual resulta do cálculo efetuado em conformidade com o previsto 

na alínea e), do número um (01), do artigo quadragésimo sexto (46.º), conjugado com os números um (01) e dois 

(02) do artigo quadragésimo nono (49.º), e conforme deliberado em reunião ordinária realizada no dia um (01) 

de agosto de dois mil e dezoito (2018), mediante o cumprimento das condições previstas no Regulamento Geral 

de Ação Social do Município de Anadia, designadamente nos artigos quadragésimo quinto (45.º) a quinquagésimo 

primeiro (51.º).---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Caberá ao requerente, em cumprimento do previsto no artigo quinquagésimo (50.º), apresentar, 

mensalmente, no serviço de ação social do Município de Anadia, o recibo de renda paga, no prazo máximo de 

dez dias úteis após o pagamento da mesma.----------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Divisão de Desenvolvimento 

Humano, Cultural e Social para conhecimento e ao serviço de contabilidade da Divisão de Gestão Financeira, 

Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade.-------------------------------------------------------

---- 12. PROPOSTA DE INDEFERIMENTO DO REQUERIMENTO APRESENTADO POR MARIA 

DE LOURDES LINCHO SANTIAGO BATISTA, PARA USUFRUIR DO BENEFÍCIO 

COMPARTICIPAÇÃO DE DESPESAS COM MEDICAMENTOS, NO ÂMBITO DO 

REGULAMENTO GERAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANADIA:-------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------
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---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, aprovado pela Assembleia Municipal, em sua 

sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de junho último, e publicado em Diário da República de trinta 

(30) de julho de dois mil e dezoito (2018), aplica-se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa 

municipal a ser promovida na área de circunscrição territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias 

não sejam objeto de regras específicas diversas, contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------

---- Nesse enquadramento, o RGAS prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de Anadia, 

nomeadamente a Comparticipação de Despesas com Medicamentos, que consiste em um benefício anual 

atribuído a munícipes desfavorecidos, económica e socialmente, com idade igual ou superior a sessenta (60) anos, 

ou que sejam pensionistas por invalidez, destinado a comparticipar despesas com medicamentos.---------------------

---- Com caráter pecuniário, o benefício Comparticipação de Despesas com Medicamentos destina-se a 

comparticipar os custos com a aquisição de medicamentos, por parte de munícipes desfavorecidos, com idade 

igual ou superior a sessenta (60) anos, ou pensionistas por invalidez, que reúnam as condições especiais de 

atribuição, previstas no artigo trigésimo (30.º) do RGAS.------------------------------------------------------------------------

---- A atribuição deste benefício concretiza-se sob a forma de reembolso de despesas com a aquisição de 

medicamentos, através de receita médica.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Em cumprimento do consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município 

de Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e 

dezoito (2018), fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no 

seu artigo terceiro (3.º).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Para efeitos de atribuição do Benefício Comparticipação de Despesas com Medicamentos 

(consagrado nos artigos vigésimo nono (29.º) a trigésimo segundo (32.º) do RGAS), foi fixado o valor de 

duzentos e cinquenta euros (€ 250,00)/ano, sendo este atribuído anualmente, e apenas até ao limite de quatro 

anos seguidos ou interpolados, conforme n.º 1, do artigo 32.º, do RGAS.---------------------------------------------------

---- Nessa constatação, e---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o requerimento apresentado por Maria de Lourdes Lincho Santiago Batista, para usufruir do 

benefício Comparticipação de Despesas com Medicamentos, o qual foi devidamente apreciado pelo serviço de 

ação social da Câmara Municipal;-----------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que o requerimento apresentado pela requerente se encontra devidamente instruído, em 

conformidade com o consagrado nos artigos décimo quinto (15.º) a décimo sétimo (17.º), e que a requerente 

cumpre as condições gerais de atribuição do benefício, previstas no artigo décimo sexto (16.º);-----------------------

---- Considerando que o processo foi analisado pelo serviço de ação social do Município de Anadia, e que, de 

acordo com a informação prestada, a requerente não reúne as condições especiais de atribuição do apoio 

referente a Comparticipação de Despesas com Medicamentos, previstas no artigo trigésimo (30.º), do 

Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, nomeadamente na alínea c) do seu número um (1), 

na medida em que apresenta um rendimento médio mensal líquido por pessoa de duzentos e noventa e cinco 

euros e quatro cêntimos (€ 295,04);-------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe o indeferimento do requerimento apresentado por Maria 

de Lourdes Lincho Santiago Batista, pelo facto de a munícipe não cumprir a condição especial de atribuição do 
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benefício “Comparticipação de Despesas com Medicamentos”, prevista na alínea c), do número um (1), do artigo 

trigésimo (30.º), do Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia.-------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela Senhora 

Presidente da Câmara Municipal.-----------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Divisão de Desenvolvimento 

Humano, Cultural e Social para conhecimento.------------------------------------------------------------------------------------

---- 13. PROPOSTA DE INDEFERIMENTO DO REQUERIMENTO APRESENTADO POR 

ANTÓNIO JOÃO DE MELO SIMÕES, PARA USUFRUIR DO BENEFÍCIO COMPARTICIPAÇÃO 

DE DESPESAS COM MEDICAMENTOS, NO ÂMBITO DO REGULAMENTO GERAL DE AÇÃO 

SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANADIA:-------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, aprovado pela Assembleia Municipal, em sua 

sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de junho último, e publicado em Diário da República de trinta 

(30) de julho de dois mil e dezoito (2018), aplica-se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa 

municipal a ser promovida na área de circunscrição territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias 

não sejam objeto de regras específicas diversas, contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------

---- Nesse enquadramento, o RGAS prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de Anadia, 

nomeadamente a Comparticipação de Despesas com Medicamentos, que consiste em um benefício anual 

atribuído a munícipes desfavorecidos, económica e socialmente, com idade igual ou superior a sessenta (60) anos, 

ou que sejam pensionistas por invalidez, destinado a comparticipar despesas com medicamentos.---------------------

---- Com caráter pecuniário, o benefício Comparticipação de Despesas com Medicamentos destina-se a 

comparticipar os custos com a aquisição de medicamentos, por parte de munícipes desfavorecidos, com idade 

igual ou superior a sessenta (60) anos, ou pensionistas por invalidez, que reúnam as condições especiais de 

atribuição, previstas no artigo trigésimo (30.º) do RGAS.------------------------------------------------------------------------

---- A atribuição deste benefício concretiza-se sob a forma de reembolso de despesas com a aquisição de 

medicamentos, através de receita médica.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Em cumprimento do consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município 

de Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e 

dezoito (2018), fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no 

seu artigo terceiro (3.º).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Para efeitos de atribuição do Benefício Comparticipação de Despesas com Medicamentos 

(consagrado nos artigos vigésimo nono (29.º) a trigésimo segundo (32.º) do RGAS), foi fixado o valor de 

duzentos e cinquenta euros (€ 250,00)/ano, sendo este atribuído anualmente, e apenas até ao limite de quatro 

anos seguidos ou interpolados, conforme n.º 1, do artigo 32.º, do RGAS.---------------------------------------------------

---- Nessa constatação, e---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o requerimento apresentado por António João de Melo Simões, para usufruir do benefício 
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Comparticipação de Despesas com Medicamentos, o qual foi devidamente apreciado pelo serviço de ação social 

da Câmara Municipal;--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que o requerimento apresentado pelo requerente se encontra devidamente instruído, em 

conformidade com o consagrado nos artigos décimo quinto (15.º) a décimo sétimo (17.º), mas o requerente não 

cumpre todas as condições gerais de atribuição do benefício, previstas no artigo décimo sexto (16.º), 

nomeadamente a consagrada na alínea c);-------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que o processo foi analisado pelo serviço de ação social do Município de Anadia, e que, de 

acordo com a informação prestada, o requerente não reúne as condições especiais de atribuição do apoio 

referente a Comparticipação de Despesas com Medicamentos, previstas no artigo trigésimo (30.º), do 

Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, nomeadamente na alínea c) do seu número um (1), 

na medida em que apresenta um rendimento médio mensal líquido por pessoa de cento e trinta e seis euros e 

treze cêntimos (€ 136,13);-------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe o indeferimento do requerimento apresentado por 

António João de Melo Simões, pelo facto de o munícipe não cumprir a condição geral de atribuição, prevista na 

alínea c), do número um (1), do artigo décimo sexto (16.º), e bem assim a condição especial de atribuição do 

Benefício Comparticipação de Despesas com Medicamentos, prevista na alínea c), do número um (1), do artigo 

trigésimo (30.º), do Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia.-------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela Senhora 

Presidente da Câmara Municipal.-----------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Divisão de Desenvolvimento 

Humano, Cultural e Social para conhecimento.------------------------------------------------------------------------------------

---- 14. PROPOSTA DE COLABORAÇÃO NA INICIATIVA A PROMOVER PELA JUNTA DE 

FREGUESIA DE VILARINHO DO BAIRRO:-------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- No exercício das atribuições de promoção e salvaguarda dos interesses próprios das respetivas populações, 

em articulação com as freguesias, designadamente nos domínios do património, cultura e ciência e dos tempos 

livres e desporto, previstas, respetivamente, nas alíneas e) e f), do n.º 2, do artigo 23.º, do Anexo I à Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atualizada, o Município de Anadia vem promovendo ações, em 

parceria com diversas entidades, e colaborando em outras, com o propósito de promover a aprendizagem e o 

exercício de cidadania, através de um plano de atividades que vá ao encontro do desenvolvimento de uma maior 

sensibilidade social, cultural e ambiental.--------------------------------------------------------------------------------------------

---- É igualmente intenção do Município incentivar e proporcionar experiências aos munícipes que concorram 

para partilhar competências, conhecimento, experiências e boas práticas, e, dessa forma, melhorar a sua 

qualidade de vida.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- As Juntas de Freguesia desempenham uma ação crucial junto das populações, não só pela diversidade e 

especificidade das respostas que disponibilizam, mas, também, por proporcionar ao cidadão comum atividades de 
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caráter cultural e social.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Reconhecendo essa ação, e a sua participação em iniciativas promovidas pela Câmara Municipal, a autarquia 

vem apoiando as diversas Juntas de Freguesia, no desenvolvimento das suas atividades, de relevante interesse 

municipal.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Nessa conformidade, e-------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o pedido de colaboração, apresentado pela Junta de Freguesia de Vilarinho do Bairro, para 

realização do evento anual de Cicloturismo, no próximo dia vinte e sete (27) de julho, uma atividade que vem 

sendo realizada há muitos anos, e sempre com grande adesão da população local;-----------------------------------------

---- Considerando que o Município de Anadia está vivamente empenhado em promover o bem estar de toda a 

população do concelho, em cooperar na prossecução do interesse público subjacente a toda a atividade municipal 

e em estreita articulação com as demais entidades com atribuições nessa área, nomeadamente no 

desenvolvimento de diversas ações;--------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Partilhando a importância deste tipo de iniciativa para a comunidade em geral, e para as populações locais em 

particular, contando com uma participação cada vez maior de cidadãos;-----------------------------------------------------

---- Convicta, também, de que a colaboração a prestar pelo Município de Anadia poderá contribuir para alcançar 

o objetivo proposto pela Junta de Freguesia, e constituir um incentivo à continuidade da iniciativa, que se tem 

revelado um sucesso, e à envolvência das associações e participação dos cidadãos;----------------------------------------

---- Consideradas as competências atribuídas à Câmara Municipal em matéria de apoio a atividades de natureza 

social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o município, incluindo aquelas que 

contribuem para a promoção da saúde e prevenção das doenças, previstas na alínea u), do n.º 1, do artigo 33.º, 

do mencionado Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atualizada;-------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe, assim, a colaboração do Município de Anadia na iniciativa 

a promover pela Junta de Freguesia de Vilarinho do Bairro, através da cedência de trezentas (300) t-shirts, que 

representam um valor total de setecentos e dezanove euros e cinquenta e cinco cêntimos (€ 719,55), para 

realização do evento anual de Cicloturismo, no próximo dia vinte e sete (27) de julho.----------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação ao serviço de contabilidade da 

Divisão de Gestão Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental e à Divisão de Desenvolvimento Humano, 

Cultural e Social para proceder em conformidade.--------------------------------------------------------------------------------

---- 15. PROPOSTA DE COLABORAÇÃO NO SENTIDO DE ISENTAR A CASA DA CRIANÇA – 

CASA DE ACOLHIMENTO RESIDENCIAL PARA CRIANÇAS E JOVENS EM PERIGO, DA 

MISERICÓRDIA DA FREGUESIA DE SANGALHOS, DO PAGAMENTO DO VALOR INERENTE 

À INSCRIÇÃO DE CATORZE CRIANÇAS NO PROGRAMA FÉRIAS DESPORTIVAS E 

CULTURAIS DO MUNICÍPIO DE ANADIA – VERÃO DOIS MIL E DEZANOVE (2019):----------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 
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desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- Constituem atribuições do Município a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das respetivas 

populações, em articulação com as freguesias.-------------------------------------------------------------------------------------

---- No exercício dessas atribuições, designadamente no domínio da educação, dos tempos livres e desporto e da 

ação social, previstas, respetivamente, nas alíneas d), f), e h), do n.º 2, do artigo 23.º, do Anexo I à Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atualizada, o Município de Anadia vem promovendo ações, em 

parceria com diversas entidades, com o propósito de promover a aprendizagem e o exercício de cidadania, 

através de um plano de atividades que vá ao encontro do desenvolvimento de uma maior sensibilidade social, 

cultural e ambiental.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Não menos importante é a intenção do Município de incentivar e proporcionar experiências aos jovens que 

concorram para adquirir competências, partilhar conhecimento e boas práticas, e, dessa forma, melhorar a sua 

qualidade de vida.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Nesse sentido, o Município de Anadia vem desenvolvendo o Programa Férias Desportivas e Culturais, criado 

com o objetivo de proporcionar, às crianças e jovens do concelho de Anadia, com idades compreendidas entre 

os seis e os catorze anos, a oportunidade de experimentar um conjunto de modalidades desportivas e atividades 

de âmbito sociocultural, sensibilizando-os, também, para a continuidade da prática desportiva e transmitindo-lhes 

valores coincidentes com uma forma de vida saudável.---------------------------------------------------------------------------

---- Com a implementação do Programa, que se reveste de interesse desportivo, cultural e social, é igualmente 

desiderato da Câmara Municipal a formação das crianças e jovens, o reforço dos laços de amizade, numa 

dinâmica inter-relacional de cooperação e trabalho em equipa, e com o conhecimento do meio e da realidade.----

---- Tendo presente o Programa organizado pelo Município de Anadia, para o verão de dois mil e dezoito, e 

pretendendo a integração de dezassete crianças, com idades compreendidas entre os seis e os treze anos de 

idade, que frequentam a instituição, a Casa da Criança – Centro de Acolhimento Temporário para Crianças e 

Jovens em Perigo, da Misericórdia da Freguesia de Sangalhos, pergunta da possibilidade de aplicação de uma 

redução ao valor de cada inscrição no mencionado Programa.-----------------------------------------------------------------

---- Assim, e-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o pedido apresentado pela Casa da Criança – Centro de Acolhimento Temporário para 

Crianças e Jovens em Perigo, da Misericórdia da Freguesia de Sangalhos;----------------------------------------------------

---- Reconhecendo a oportunidade que poderá ser concedida ao grupo de catorze crianças, durante a 

interrupção letiva, de integração/interação na comunidade, e bem assim a possibilidade de participar em novas 

experiências e desafios;-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Consideradas as competências atribuídas à Câmara Municipal em matéria de apoio a atividades de natureza 

social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o município, incluindo aquelas que 

contribuem para a promoção da saúde e prevenção das doenças, previstas na alínea u), do n.º 1, do artigo 33.º, 

do mencionado Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atualizada;-------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe a colaboração do Município de Anadia, no sentido de 

isentar a Casa da Criança – Centro de Acolhimento Temporário para Crianças e Jovens em Perigo, da 

Misericórdia da Freguesia de Sangalhos, do pagamento do valor inerente à inscrição das catorze crianças no 
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Programa Férias Desportivas e Culturais do Município de Anadia – verão dois mil e dezoito.---------------------------

---- Apreciado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela Senhora 

Presidente da Câmara Municipal.-----------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Divisão de Desenvolvimento 

Humano, Cultural e Social para conhecimento e devidos efeitos.--------------------------------------------------------------

---- 16. PROPOSTA DE SEGUNDA REVISÃO DAS NORMAS DE EXECUÇÃO DA ATRIBUIÇÃO 

DE BENEFÍCIOS FISCAIS E APOIOS MUNICIPAIS NO ÂMBITO DO REGULAMENTO DE 

INCENTIVOS À PROMOÇÃO DO EMPREENDEDORISMO, DO INVESTIMENTO E CRIAÇÃO 

DE EMPRESAS “INVEST EM ANADIA”:-----------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento de Incentivos à Promoção do Empreendedorismo, do Investimento e Criação de Empresas 

“Invest em Anadia” foi aprovado pela Assembleia Municipal de Anadia, em sua sessão ordinária realizada no dia 

vinte e nove de setembro de dois mil e dezasseis, sob proposta da Câmara Municipal, presente à reunião 

extraordinária do dia vinte de julho do mesmo ano.------------------------------------------------------------------------------

---- O sobredito Regulamento estabelece um conjunto de medidas e mecanismos concretos de apoio e de 

incentivos à atividade empresarial no Município de Anadia, de forma a atrair empreendedores, investimento e a 

apoiar o tecido empresarial instalado, à luz das orientações estratégicas descritas no Programa “Invest em Anadia” 

│Estratégia Municipal de Promoção do Empreendedorismo, do Investimento e Criação de Empresas.----------------

---- Estruturado, no seu conjunto de medidas, em cinco eixos distintos, no sentido de gerar dinâmica e atrair 

investimento, que se traduza sobretudo em emprego, o Programa “Invest em Anadia” │Estratégia Municipal de 

Promoção do Empreendedorismo, do Investimento e Criação de Empresas tem como setores estratégicos para o 

Município a Vitivinicultura e Enologia, a Mobilidade Suave, o Desporto, o Ambiente, a Saúde e Bem Estar, a 

Cerâmica, as Tecnologias da Informação e Comunicação, e ainda o setor Agrícola e Florestal.-------------------------

---- O Regulamento de Incentivos à Promoção do Empreendedorismo, do Investimento e Criação de Empresas 

“Invest em Anadia” integra os apoios municipais a dirigir ao investimento privado no concelho, à luz das 

orientações estratégicas definidas no Programa “Invest em Anadia”, abrangendo, assim, as iniciativas privadas que 

visem a sua instalação ou relocalização no concelho de Anadia, bem como empresas já sediadas, e que sejam 

classificadas como projetos de investimento de interesse municipal, de caráter industrial, comercial e serviços.----

---- Uma vez aprovado o Regulamento de Incentivos à Promoção do Empreendedorismo, do Investimento e 

Criação de Empresas “Invest em Anadia”, e por forma a atrair empreendedores, investimento, e a apoiar o tecido 

empresarial instalado, promovendo ativamente a criação de riqueza e de emprego no concelho de Anadia, foram 

definidas as normas de execução para a atribuição de benefícios fiscais e apoios municipais, com enquadramento 

no sobredito Regulamento, mediante a operacionalização de medidas e de mecanismos concretos de apoio e de 

incentivos à atividade empresarial.----------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Tais normas foram aprovadas pelo Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia sete de 

fevereiro de dois mil e dezoito.-------------------------------------------------------------------------------------------------------
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---- O Gabinete de Atendimento às Empresas e ao Empreendedor, criado pelo Município de Anadia, faz parte 

integrante da estratégia delineada, tendo como missão apoiar e acompanhar os empreendedores, os investidores 

e os empresários no acesso aos benefícios fiscais e apoios municipais no âmbito do Regulamento aprovado.--------

---- Operacionalizadas as normas, e já atribuídos vários benefícios fiscais e apoios municipais, no âmbito do 

Regulamento “Invest em Anadia”, a iniciativas empreendedoras que se instalaram no concelho de Anadia, 

constatou-se, contudo, a necessidade de promover uma revisão das normas de execução, por forma a clarificar 

alguns aspetos de aplicação prática das mesmas.-----------------------------------------------------------------------------------

---- A revisão foi aprovada pelo Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia cinco de setembro 

de dois mil e dezoito.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Decorridos que se encontram dezassete meses da aprovação das normas de execução, o balanço é 

francamente positivo, dado que se encontram contratualizados, até à presente data, trinta e cinco (35) negócios, 

tendo sido concedidos apoios em bolsas de empreendedorismo, para serviços de contabilidade, para serviços de 

consultoria financeira e apoio à gestão, para serviços de design e artes gráficas e para incubação de empresas na 

Incubadora do Curia Tecnoparque.--------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Turismo, robótica, comércio, serviços diversos, informática, contabilidade, imobiliária, educação e agricultura, 

foram as áreas das candidaturas apoiadas, que mostram bem a abrangência e a transversalidade do Programa, 

traduzidas em um investimento direto do Município de Anadia, em todos os apoios diretos aos empreendedores, 

para o triénio dois mil e dezoito/dois mil e vinte e um, de aproximadamente cento e sessenta e nove mil euros (€ 

169.000,00).-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Em cumprimento do estabelecido no próprio Regulamento e nas Normas de Execução, o Município vem 

promovendo o acompanhamento dos diversos negócios apoiados, quer por meio da análise dos relatórios de 

contas, quer através de contactos diretos com os empreendedores, podendo-se, em resultado, concluir que, de 

um modo geral, os projetos apoiados estão a ser bem sucedidos, apresentando, alguns deles, índices de 

crescimento notáveis, apesar da sua ainda pouca maturidade.------------------------------------------------------------------

---- Nessa conformidade, e-------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o objetivo estratégico do Município de Anadia de apostar no desenvolvimento económico do 

concelho, em cumprimento do qual desenvolveu e está a implementar o programa “Invest em Anadia” │Estratégia 

Municipal de Promoção do Empreendedorismo, do Investimento e Criação de Empresas, assumindo um papel 

ativo na promoção do empreendedorismo, no apoio às empresas e no reforço da captação de investimento;-------

---- Considerada a prioridade assumida pela Câmara Municipal de Anadia, nesse âmbito, de promover o estímulo 

à competitividade da economia no concelho, pois dela depende a criação de riqueza e de emprego;------------------

---- Consideradas as atribuições do município, previstas na alínea m), do n.º 2, do artigo 23.º, do Regime Jurídico 

das Autarquias Locais, aprovado pelo Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atualizada;----

---- Consideradas, também, as competências materiais da Câmara Municipal, previstas nas alíneas o) e ff), do n.º 1, 

do artigo 33.º, do mesmo diploma legal;---------------------------------------------------------------------------------------------

---- Sublinhado, ainda, o objetivo do Município de Anadia de dar continuidade à estratégia delineada no sentido de 

atrair investimentos e projetos de grande relevância e interesse para o Município de Anadia e de promover o 

desenvolvimento económico e sustentável do concelho, a Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe a 
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revisão das Normas de Execução da atribuição de benefícios fiscais e apoios municipais no âmbito do 

Regulamento “Invest em Anadia”, as quais se aplicam a todo o Município de Anadia, e têm como objetivo definir 

critérios e pressupostos para a atribuição de apoios às iniciativas empreendedoras que se pretendam instalar no 

concelho de Anadia, e para a atribuição de benefícios fiscais relativamente a impostos municipais, sem prejuízo 

dos apoios já atribuídos.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A revisão ora proposta, a segunda, que incide na alteração ao artigo 5.º do Capítulo II, designadamente no 

seu n.º 1, na alínea a), do n.º 3, nas alíneas a), b) e c), do n.º 4, e nos n.ºs 7 e 11, e na introdução de uma alínea d), 

no n.º 4, e de um n.º 8, com a consequente renumeração, tem por objetivo valorizar candidaturas pelo seu 

caráter de inovação e diferenciação, pelo seu potencial interesse para o desenvolvimento do concelho, e pelo 

perfil e competência do promotor na especificidade do seu negócio.---------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela Senhora 

Presidente da Câmara Municipal.-----------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Divisão de Gestão Financeira, 

Patrimonial e Controlo Orçamental para conhecimento e devidos efeitos.--------------------------------------------------

---- 17. CECOA - CENTRO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL PARA O COMÉRCIO E AFINS – 

PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE DUAS AÇÕES DE TÉCNICAS DE 

RELAXAÇÃO E BEM ESTAR NO CURIA TECNOPARQUE:-------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, o pedido apresentado pelo CECOA - Centro de Formação Profissional par ao 

Comércio e Afins, que se dá como transcrito e é parte integrante desta deliberação, encontrando-se cópia anexa 

à minuta produzida.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Coordenadora da Delegação Centro do CECOA solicita autorização para realização de duas ações de 

Técnicas de Relaxação e Bem Estar, no Curia Tecnoparque, uma das quais no início do mês de julho e a outra no 

início de agosto. As ações serão realizadas em horário laboral e serão constituídas por grupos de 

aproximadamente vinte e dois participantes cada.---------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o pedido, e considerada a disponibilidade das instalações nas datas previstas, o Executivo 

deliberou, por unanimidade, autorizar a realização das duas ações de Técnicas de Relaxação e Bem Estar, a título 

gratuito, no jardim do Curia Tecnoparque, a promover pelo CECOA - Centro de Formação Profissional par ao 

Comércio e Afins.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- 18. CROSS COMPANY – PEDIDO DE ACOLHIMENTO, NA BIBLIOTECA MUNICIPAL DE 

ANADIA, DE GRUPOS DO “SEGUNDO CC CAMP – FÉRIAS DESPORTIVAS E CULTURAIS”:----

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, o pedido apresentado pelo Ginásio Cross Company, que se dá como transcrito e é 

parte integrante desta deliberação, encontrando-se cópia anexa à minuta produzida.-------------------------------------

---- O responsável do Ginásio Cross Company apresenta um pedido no sentido do acolhimento, na Biblioteca 

Municipal de Anadia, de grupos que integram o “Segundo CC Camp – Férias Desportivas e Culturais”, para 

participar nas diferentes atividades dinamizadas na Biblioteca. O pedido é sustentado por informação prestada 

pela Técnica Superior, Dr.ª Sílvia Fernandes, que dá conta da disponibilidade de recursos humano da Biblioteca 
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Municipal de Anadia para acolher os grupos em três sessões, a realizar nos dias vinte e oito de junho, dezanove 

de julho e treze de agosto.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e tendo em conta a disponibilidade do espaço solicitado, o Executivo deliberou, por 

unanimidade, autorizar a utilização das instalações da Biblioteca Municipal de Anadia, nos dias vinte e oito de 

junho, dezanove de julho e treze de agosto do ano em curso, para que os grupos que integram o “Segundo CC 

Camp – Férias Desportivas e Culturais” possam participar nas diferentes atividades dinamizadas na Biblioteca.-----

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Divisão de Desenvolvimento 

Humano, Cultural e Social para conhecimento e devidos efeitos.--------------------------------------------------------------

---- 19. CASA PRONTA – PEDIDO DE DECLARAÇÃO SOBRE EVENTUAL INTERESSE DE O 

MUNICÍPIO DE ANADIA EXERCER O DIREITO DE PREFERÊNCIA SOBRE A TRANSMISSÃO, 

ENTRE PARTICULARES, DO IMÓVEL LOCALIZADO NO NÚMERO CINQUENTA E DOIS (52), 

DA RUA FRANCISCO DE ASSIS, NO LUGAR DE PARAIMO, FREGUESIA DE SANGALHOS:------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, o pedido apresentado pela Casa Pronta, que se dá como transcrito e é parte 

integrante desta deliberação, encontrando-se cópia anexa à minuta produzida.---------------------------------------------

---- Relativamente ao pedido de declaração sobre o eventual interesse de o Município de Anadia exercer o 

direito de preferência sobre a transmissão, entre particulares, do imóvel localizado no número cinquenta e dois 

(52), da Rua Francisco de Assis, no lugar de Paraimo, freguesia de Sangalhos, inscrito na matriz predial urbana da 

Freguesia de Sangalhos, sob o artigo número quatrocentos e vinte e três (423), e descrito na Conservatória do 

Registo Predial de Anadia, sob o número seis mil oitocentos e quarenta e cinco (6845), o Técnico Superior 

informa, sem prejuízo da existência de outros regimes jurídicos que concedam aos municípios o direito de 

exercer preferência na transmissão de prédios, das situações em que tal faculdade pode ser exercida, com o 

devido enquadramento legal, concluindo, da análise da localização do imóvel em questão – habitação de tipologia 

T dois, localizado no número cinquenta e dois (52), da Rua Francisco de Assis, no lugar de Paraimo, freguesia de 

Sangalhos -, que o mesmo não se encontra inserido em Áreas de Reabilitação Urbana (ARU) de Anadia.------------

---- Desse modo, o Técnico Superior considera que não se encontram reunidas as condições legais que confiram 

a existência de qualquer direito de o Município exercer a preferência na sua transmissão.-------------------------------

---- Considerada a informação técnica prestada, o Executivo deliberou, por unanimidade, concordar com a 

mesma, no sentido de não ser exercido, por parte do Município de Anadia, o direito legal de preferência sobre a 

transmissão do referido imóvel.-------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação ao serviço de notariado da Divisão 

de Desenvolvimento Organizacional para conhecimento e devidos efeitos.--------------------------------------------------

---- DIVISÃO DE GESTÃO FINANCEIRA, PATRIMONIAL E CONTROLO ORÇAMENTAL:----------

---- SERVIÇO COMERCIAL:------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- 1. PEDIDOS AO ABRIGO DO N.º 4, DO ARTIGO 38.º, DO REGULAMENTO MUNICIPAL DE 

SERVIÇO DE ABASTECIMENTO PÚBLICO DE ÁGUA:-------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, a informação prestada pelo Chefe de Divisão de Gestão Financeira, Patrimonial e 



 

 

 

Ata n.º 14 │Reunião Ordinária de 19 de junho de 2019 │Executivo 2017/2021 │ Câmara Municipal de Anadia                                       29/34 

Controlo Orçamental, Dr. João Paulo Almeida Anjos, datada de catorze de junho em curso, sobre os pedidos 

apresentados ao abrigo do número quatro (n.º 4) do artigo trigésimo oitavo (38.º) (“Rotura nos sistemas prediais”) 

do Regulamento Municipal de Serviço de Abastecimento Público de Água, que se dá como transcrita e é parte 

integrante desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.-------------------------------------------------------

---- Considerada a informação prestada pelo Chefe de Divisão, o Executivo deliberou, por unanimidade, 

concordar com a mesma, e autorizar que o excesso de consumo de água, devido a comprovada rotura, seja 

debitado ao preço do escalão tarifário correspondente ao consumo médio, calculado de acordo com as regras 

previstas no artigo sexagésimo segundo (62.º) do Regulamento Municipal de Serviço de Abastecimento Público de 

Água.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação ao serviço comercial da Divisão de 

Gestão Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade.-------------------------------

---- 2. PEDIDOS DE REDUÇÃO DOS VALORES A PAGAR EM FATURAS RESPEITANTES A 

CONSUMO DE ÁGUA, DE ACORDO COM O CONSUMO MÉDIO:--------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, os pedidos apresentados por clientes, que se dão como transcritos e são parte 

integrante desta deliberação, encontrando-se cópias anexas à minuta produzida.------------------------------------------

---- No período que antecedeu a apresentação do ponto, o Senhor Vereador, Prof. Litério Augusto Marques, 

comunicou que não iria participar na discussão e respetiva votação do mesmo, declarando-se impedido por se 

tratar de uma Associação da sua terra, tendo a Senhora Presidente da Câmara Municipal declarado o seu 

impedimento.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Os clientes Associação Desportiva Recreativa e Cultural da Ribeira – Azenha e Associação Cultural e 

Recreativa de Avelãs de Caminho solicitam autorização para proceder ao pagamento de faturas respeitantes a 

consumo de água de acordo com o consumo médio, fundamentando os pedidos, respetivamente, em rotura de 

elevadas proporções na canalização, e pelo facto de as instalações se encontrarem fechadas e sem atividade nos 

últimos dois anos, e objeto de inúmeros atos de vandalismo, com danificação da canalização e furto de torneiras. 

Os pedidos são suportados por informação prestada pelo Chefe de Divisão de Gestão Financeira, Patrimonial e 

Controlo Orçamental, Dr. João Paulo Almeida Anjos, através da qual dá conta de que a possibilidade de, pelos 

motivos considerados válidos, os valores serem faturados de acordo com o consumo médio é omissa em termos 

de regulamentos em vigor, razão pela qual deverá ser objeto de deliberação do Executivo Municipal.-----------------

---- Considerada a informação técnica prestada pelo Chefe de Divisão, e de acordo com a mesma, o Executivo 

deliberou, por unanimidade, determinar o cálculo do valor com aplicação do escalão tarifário correspondente ao 

consumo médio, nas faturas respeitantes a consumo de água em débito, e autorizar as clientes Associação 

Desportiva Recreativa e Cultural da Ribeira – Azenha e Associação Cultural e Recreativa de Avelãs de Caminho a 

efetuar o pagamento de acordo com esse valor.----------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação ao serviço comercial da Divisão de 

Gestão Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade.-------------------------------

---- 3. PAULA SOFIA DA COSTA CRUZ – PEDIDO DE DEVOLUÇÃO DO VALOR PAGO 

REFERENTE A TARIFAS RELATIVAS AO SERVIÇO DE RECOLHA DE ÁGUAS RESIDUAIS:-------
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---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, o pedido apresentado por Paula Sofia da Costa Cruz, que se dá como transcrito e é 

parte integrante desta deliberação, encontrando-se cópia anexa à minuta produzida.-------------------------------------

---- A cliente Paula Sofia da Costa Cruz solicita a devolução do valor pago referente às tarifas de saneamento, 

pelo facto de não ter solicitado a sua ligação. O pedido é acompanhado pela informação prestada pelo Chefe de 

Divisão de Gestão Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental, Dr. João Paulo Almeida Anjos, que confirma a 

apresentação do pedido, e dá conta de que, de acordo com informação prestada pelo Técnico Superior, 

Engenheiro Paulo Jorge Moreira Coelho, o local se encontra abrangido pela rede pública de saneamento, assim 

como a moradia, sita no número onze, na localidade de Pedralva, freguesia de São Lourenço do Bairro, detém o 

respetivo ramal de saneamento, contudo, está pendente da execução de uma Estação Elevatória de Águas 

Residuais, que será responsável pela bombagem do esgoto da referida rua.-------------------------------------------------

---- Considerada a informação prestada pelo Chefe de Divisão, e de acordo com a mesma, que apresenta, 

também, os esclarecimentos prestados pela Entidade Reguladora do Serviço de Águas e Resíduos (ERSAR), o 

Executivo deliberou, por unanimidade, ordenar a devolução do valor pago pela cliente Paula Sofia da Costa Cruz, 

referente às tarifas relativas ao serviço de recolha de águas residuais não prestado, num total de cento e sete 

euros e cinquenta e quatro cêntimos (€ 107,54), o qual inclui o montante correspondente à tarifa de recursos 

hídricos.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação ao serviço comercial da Divisão de 

Gestão Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade.-------------------------------

---- DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, CULTURAL E SOCIAL:--------------------------------

---- SERVIÇO CULTURAL E SOCIAL:----------------------------------------------------------------------------------------

---- 1. PEDIDO DE COMPARTICIPAÇÃO DE DESPESAS COM MEDICAMENTOS 

APRESENTADO POR CLÉLIA MARIA NEIVA COSTA - CESSAÇÃO:-----------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, a informação prestada pela Técnica Superior de Serviços Social, Dr.ª Vera Martins, 

relativamente ao pedido de comparticipação de despesas com medicamentos apresentado por Clélia Maria Neiva 

Costa, que se dá como transcrita e é parte integrante desta deliberação, e se encontra anexa à mesma.-------------

---- Na sequência da entrada em vigor do Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, no dia sete 

de agosto último, e de acordo com o previsto na alínea d), do seu artigo 78.º (Norma revogatória), a Técnica 

informa da cessação do pedido de comparticipação de despesas com medicamentos, apresentado por Clélia 

Maria Neiva Costa, ao abrigo do Regulamento do Programa de Comparticipação de Despesas com 

Medicamentos.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Atenta a informação prestada pela Técnica, o Executivo deliberou, por unanimidade, determinar a cessação 

do apoio concedido a Clélia Maria Neiva Costa, ao abrigo do Regulamento do Programa de Comparticipação de 

Despesas com Medicamentos, uma vez que tal regulamento foi revogado, por força da alínea d), do artigo 78.º, 

do Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia.----------------------------------------------------------------

---- O Executivo deliberou ainda, por unanimidade, informar a munícipe de que poderá apresentar requerimento 

ao abrigo do Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, o qual deve ser instruído com os 
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documentos necessários à apreciação do pedido.---------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Divisão de Gestão Financeira, 

Patrimonial e Controlo Orçamental e à Divisão de Desenvolvimento Humano, Cultural e Social para 

conhecimento e devidos efeitos.------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- DESPACHOS PARA RATIFICAÇÃO DO EXECUTIVO MUNICIPAL:---------------------------

---- 1. CASA PRONTA – PEDIDO DE DECLARAÇÃO SOBRE EVENTUAL INTERESSE DE O 

MUNICÍPIO DE ANADIA EXERCER O DIREITO DE PREFERÊNCIA SOBRE A TRANSMISSÃO, 

ENTRE PARTICULARES, DO IMÓVEL LOCALIZADO NO NÚMERO TRINTA E NOVE (39), DA 

RUA VALE DE ESTEVÃO, NA LOCALIDADE DE MOGOFORES, UNIÃO DAS FREGUESIAS DE 

ARCOS E MOGOFORES:---------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para ratificação, o despacho exarado pela própria, na informação prestada pelo Técnico Superior, 

Engenheiro José Manuel Silva, da Divisão de Planeamento e Urbanismo, relativamente ao pedido apresentado pela 

Casa Pronta, que se dá como transcrito e é parte integrante desta deliberação, e se encontra anexo à mesma.-----

---- Relativamente ao pedido de declaração sobre o eventual interesse de o Município de Anadia exercer o 

direito de preferência sobre a transmissão, entre particulares, do imóvel localizado no número trinta e nove (39), 

da Rua Vale de Estevão, na localidade de Mogofores, União das Freguesias de Arcos e Mogofores, inscrito na 

matriz predial urbana da União das Freguesias de Arcos e Mogofores, sob o artigo número mil cento e oitenta e 

dois (1182), e descrito na Conservatória do Registo Predial de Anadia, sob o número setecentos e vinte e cinco 

(725), o Técnico Superior informa, sem prejuízo da existência de outros regimes jurídicos que concedam aos 

municípios o direito de exercer preferência na transmissão de prédios, das situações em que tal faculdade pode 

ser exercida, com o devido enquadramento legal, concluindo, da análise da localização do imóvel em questão – 

habitação de tipologia T três, sito no número trinta e nove (39), da Rua Vale de Estevão, na localidade de 

Mogofores -, que o mesmo não se encontra inserido em Áreas de Reabilitação Urbana (ARU).------------------------

---- Desse modo, o Técnico Superior considera que não se encontram reunidas as condições legais que confiram 

a existência de qualquer direito de o Município exercer a preferência na sua transmissão.-------------------------------

---- Considerada a informação técnica prestada, e no uso da competência que lhe é conferida pelo n.º 3, do artigo 

35.º, do referido Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atualizada, a Senhora Presidente 

da Câmara Municipal concordou com a sobredita informação, no sentido de não ser exercido, por parte do 

Município de Anadia, o direito legal de preferência sobre a transmissão da referida fração.------------------------------

---- Nessa conformidade, a Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe a ratificação do despacho por si 

exarado, em catorze (14) de junho em curso.--------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela Senhora 

Presidente da Câmara Municipal, ratificando o despacho exarado.-------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação ao serviço de notariado da Divisão 

de Desenvolvimento Organizacional para conhecimento e devidos efeitos.--------------------------------------------------

---- DESPACHOS E ASSUNTOS PARA CONHECIMENTO DO EXECUTIVO 

MUNICIPAL:-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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---- 1. APURAMENTO DOS FUNDOS DISPONÍVEIS (MÊS DE JUNHO DE DOIS MIL E 

DEZANOVE) E PAGAMENTOS EFETUADOS DURANTE O MÊS DE MAIO DE DOIS MIL E 

DEZANOVE:---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foram 

apresentados, para conhecimento do Executivo, o mapa com o apuramento dos fundos disponíveis, referentes ao 

mês de junho de dois mil e dezanove, e que apresenta o valor positivo de um milhão, sessenta mil, seiscentos e 

setenta e oito euros e vinte e cinco cêntimos (€ 1.060.678,25), e o mapa com o registo dos pagamentos 

efetuados durante o mês de maio de dois mil e dezanove, que totalizam o valor de um milhão, trezentos e 

oitenta e um mil, setecentos e noventa e dois euros e sessenta e nove cêntimos (€ 1.381.792,69), referentes às 

ordens de pagamento constantes da relação apresentada, que se dão como transcritos e são parte integrante 

desta deliberação, encontrando-se cópia arquivada junto ao livro de Atas.--------------------------------------------------

---- O Executivo tomou conhecimento dos sobreditos mapas.-----------------------------------------------------------------

---- 2. RELAÇÃO DOS DESPACHOS EXARADOS NOS PROCESSOS A CORRER TERMOS NO 

SERVIÇO DE GESTÃO URBANÍSTICA DA DIVISÃO DE PLANEAMENTO E GESTÃO 

URBANÍSTICA, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE OS DIAS UM (01) E CATORZE (14) 

DE JUNHO DE DOIS MIL E DEZANOVE (2019):------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para conhecimento do Executivo, a relação dos despachos exarados nos diversos processos que 

correm termos no serviço de gestão urbanística da Divisão de Planeamento e Gestão Urbanística, no período 

compreendido entre os dias um (014) e catorze (14) de junho de dois mil e dezanove (2019), que se dá como 

transcrita e é parte integrante desta deliberação e se encontra arquivada junto ao livro de Atas.-----------------------

---- O Executivo tomou conhecimento da sobredita relação de despachos.-------------------------------------------------

---- 3. ABATE DE EQUIPAMENTO INFORMÁTICO QUE SE ENCONTRAVA AFETO ÀS 

PISCINAS MUNICIPAIS DE ANADIA:--------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para conhecimento do Executivo, a informação prestada pelo Chefe de Divisão de Desenvolvimento 

Humano, Cultural e Social, Dr. Ângelo Manuel de Carvalho Santos, datada de quatro de junho em curso, que se 

dá como transcrita e é parte integrante desta deliberação, e se encontra anexa à mesma.-------------------------------

---- O Chefe de Divisão dá conta de equipamento informático originário da reformulação do parque informático 

das Piscinas Municipais de Anadia, o qual se encontra descontinuado e/ou avariado, sugerindo o seu abate.---------

---- O Executivo tomou conhecimento da informação técnica prestada quanto ao abate de equipamento que se 

encontrava afeto às Piscinas Municipais de Anadia.--------------------------------------------------------------------------------

---- 4. EGF – EMPRESA GERAL DO FOMENTO, S.A. – PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DO 

MODELO DE GESTÃO DA ERSUC:------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para conhecimento do Executivo, a comunicação remetida pela EGF – Empresa Geral do Fomento, 

S.A., que se dá como transcrita e é parte integrante desta deliberação, encontrando-se cópia anexa à mesma.------

---- O Executivo tomou conhecimento da comunicação remetida pela EGF – Empresa Geral do Fomento, S.A., 
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através da qual dá a conhecer a proposta de alteração do modelo de gestão da ERSUC, e solicita, para a 

implementação desse modelo, a proposta, por parte dos Municípios acionistas da ERSUC, de dois representantes 

para o Conselho de Administração, sendo que um deles integrará a comissão executiva da sociedade.---------------

---- 5. SINDICATO DOS PROFESSORES DA REGIÃO CENTRO – SOBRE O DECRETO-LEI N.º 

21/2019 (TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCIAS PARA AS AUTARQUIAS LOCAIS E PARA AS 

ENTIDADES INTERMUNICIPAIS NA ÁREA DA EDUCAÇÃO) – APELO DA FENPROF:-------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para conhecimento do Executivo, a comunicação remetida pelo Sindicato dos Professores da Região 

Centro, que se dá como transcrita e é parte integrante desta deliberação, encontrando-se cópia anexa à mesma.-

---- O Executivo tomou conhecimento da comunicação remetida pelo Sindicato dos Professores da Região 

Centro, através da qual dá a conhecer o apelo feito pela FENPROF, sobre o Decreto-lei n.º 21/2019 

(transferência de competências para as Autarquias Locais e para as Entidades Intermunicipais na área da 

educação), no sentido de as Câmaras e Assembleia Municipais decidirem não assumir as competências que o 

poder central pretende descartar-se.------------------------------------------------------------------------------------------------

---- 6. ESCRITURA DE CONSTITUIÇÃO DA FEDERAÇÃO PORTUGUESA DO CAMINHO DE 

SANTIAGO:----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para conhecimento do Executivo, a escritura de constituição da Federação Portuguesa do Caminho de 

Santiago, que se dá como transcrita e é parte integrante desta deliberação, encontrando-se cópia anexa à 

mesma.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- O Executivo tomou conhecimento da escritura de constituição da Federação Portuguesa do Caminho de 

Santiago, no seguimento da deliberação tomada pela Assembleia Municipal, em sua sessão ordinária de dezanove 

de junho de dois mil e dezassete, sob proposta da Câmara Municipal, tomada em sua reunião extraordinária de 

trinta e um de maio do mesmo ano.-------------------------------------------------------------------------------------------------

---- PROPOSTA DE APROVAÇÃO DE DELIBERAÇÕES EM MINUTA:----------------------------------------

---- Finalizados os assuntos da ordem do dia, a Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa 

Belém Correia Cardoso, propôs, nos termos n.º 3, do artigo 57.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua redação atualizada, a aprovação em minuta das deliberações referentes aos pontos 

correspondentes aos assuntos para resolução.------------------------------------------------------------------------------------

---- Atenta a proposta apresentada pela Senhora Presidente, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar as 

referidas deliberações em minuta, para produzir efeitos imediatos, nos termos do n.º 3, do artigo 57.º, do Anexo 

I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.----------------------------------------------------------------------------------------------

---- DELIBERAÇÕES – FORMA DE VOTAÇÃO:--------------------------------------------------------------------------

---- Todas as deliberações foram tomadas segundo a forma de votação nominal.-------------------------------------------

---- Nada mais havendo a tratar, e tendo sido considerados findos os trabalhos, a Senhora Presidente da Câmara 

Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, declarou encerrada a reunião, quando eram dez 

horas e quarenta e dois minutos, e, de tudo para constar, se lavrou a presente Ata, que eu, Maria de Fátima 
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Dourado Andrade dos Santos Azevedo, Chefe de Divisão de Desenvolvimento Organizacional, redigi, subscrevi e 

assino.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 


